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PARECER JURÍDICO Nº 198/2025 – PGM/PMU 

 

Pregão Eletrônico nº 9.2025-00048 

Processo Administrativo nº 92025-00048 

Interessado/Órgão Gerenciador: CPL/SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

OBRAS. 

Objeto: Registro de preços para a seleção de proposta mais vantajosa para futura e 

eventual aquisição de material elétrico para manutenção da rede de iluminação 

pública do município de Uruará-PA. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PARECER EM PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO 

EDITAL. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo licitatório que foi encaminhado a esta 

Assessoria Jurídica com a finalidade de averiguação da legalidade e atendimento dos 

critérios exigidos na fase interna e no instrumento convocatório, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

A pretensa licitação tem como objeto Registro de preços para a seleção de 

proposta mais vantajosa para futura e eventual aquisição de material elétrico para 

manutenção da rede de iluminação pública do município de Uruará-PA, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, sendo a licitação menor preço por item. 

Em estrita observância dos atos encaminhados em anexo a consulta, nota-se a 

existência de: 

a) Memorando/SEVO nº 848/2025, com Documento de Formalização da 
Demanda nº 0314/2025 – fls.000002 – 000010 dos autos; 

b) Relatório de Pesquisa de Preços - fls. 000011 – 000175 dos autos; 

c) Estudo Técnico Preliminar com Termo de Aprovação – fls. 000176 - 000193 dos 

autos; 
d) Termo de Referência com Termo de Aprovação – fls. 000194 - 000208 dos 

autos; 
e) Manifestação sobre adequação financeira – fls. 000209 - 000213; 
f) Autuação e Portaria de Nomeação da Comissão - fls. 000214 - 000216; 
g) Minuta do Edital do Pregão Eletrônico e anexos – às fls. 000217 - 000271; 
h) Minuta da Ata de Registro de Preços – fls. 000272 – 000287; 
i) Minuta do Contrato - às fls. 000288 - 000303. 
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Instruído o procedimento, sendo o que importa relatar, os autos vieram a esta 

Assessoria Jurídica para análise e parecer. 

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade 

assessorada no controle interno, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica." 

Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para resguardar a autoridade assessorada, e a quem 

competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou não uma 

precaução recomendada. 

Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus 

aspectos legais, excluídos aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se 

os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências da administração, 

observando os requisitos legais impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

avaliação jurídica exercer auditorias quanto à competência de cada agente público 
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para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a cada um deles observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter 

vinculativo, podendo a autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária 

que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas pela Consultoria Jurídica. 

Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE LEGAL 

O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da 

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento 

de atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo 

transcrito: 

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, 

de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens 

e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 

os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 

modelos digitais de obras e serviços de engenharia." 

É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às 

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares. 

Nesse sentido, verifica-se que o processo seguiu as normas adotadas pela 

municipalidade no tocante à forma de autuação, nos termos do Decreto nº 035/2023. 

4. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 18. 

 O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
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justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei." 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa 

seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 

deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e 

objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme 

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender 

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada 

a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, 

para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão examinados a seguir. 

4.1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o 

início dos trabalhos pertinentes ao início da fase interna da licitação. 

Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo atendem aos 

requisitos próprios para a oficialização da demanda. 

Em analise a documentação juntada aos autos, salvo melhor juízo, o DFD 

aparenta estar elaborado de forma satisfatória, justifica de maneira clara a 

necessidade da contratação e apresenta quantitativos proporcionais à criticidade dos 

serviços. A necessidade aparenta estar bem fundamentada em todos os documentos, 

demonstrando que não se trata de mera conveniência, mas de medida indispensável 

para assegurar a continuidade dos serviços públicos. 

4.2. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP 
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De acordo com o inciso XX, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, estudo técnico 

preliminar é o "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 

dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação". 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam 

abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

"Art. 18 [...] 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia 

e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina." 

 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações 

jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso concreto. 

Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar 

as regras constantes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 

2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

Conclui-se que o estudo preliminar da contratação aborda os aspectos 

essenciais para a licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao 

atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do contrato e sua 

duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo 

também identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade 

administrativa e discorre sobre as providências preliminares à contratação. 

Verificou-se que a Administração evitou a inclusão de requisitos desnecessários, 

mantendo as exigências de contratação em nível que permite a satisfação plena do 

interesse público secundário, de um lado, e a maior possibilidade de competição 

(ampla participação), de outro. 

4.2.1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

Rua 15 de Novembro, 520, Fluminense, Uruará - PA, 68140-000, Brasil – e-mail: juridico@uruara.pa.gov.br 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre 

os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual 

a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da 

finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante 

seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da 

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do 

processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 

compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento 

de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base 

para possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 

requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 

adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 

disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece 

os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o 

levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 

inciso V. 

Sendo assim, está descrita a necessidade de contratação contendo a 

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, em 

consonância com a Lei n. 14.133, de 2021. 

4.2.2. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar 

soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar 

estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e 

entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a 

necessidade administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação 

que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.  

O artigo 9º, III, “a” à “d” da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto 

de 2022 indica algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que 

“os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de outras 

unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 

demanda da Administração.”. 
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Já o art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova 

a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando 

ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais 

vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve 

considerar o ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma 

lei. 

Assim, essa prospecção e avaliação foi devidamente realizada, levando à 

conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações 

anteriores municipais são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. 

4.2.3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 

Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 

então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 

principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 

conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para 

então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução 

escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto 

influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, 

reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada 

poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por 

demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto 

cujas características não atendam plenamente às necessidades efetivas da 

Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de 

planejamento abordou todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo 

de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses 

aspectos. 

No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto considerou 

as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962. 

Portanto, o ordenador tomou as cautelas necessárias para assegurar que as 

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão 
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ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 

considerados supérfluos ou desnecessários, que poderiam limitar a competição 

indevidamente. 

4.2.4. ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

Toda e qualquer tarefa tendente a planejar a atuação contratual da Administração 

Pública deve se assentar na realidade. Seria pouquíssimo útil definir a solução com a 

melhor relação custo x benefício a ser contratada sem considerar os impactos 

provocados pela realidade das coisas. Daí surge a necessidade de, identificada a 

melhor solução a ser contratada, retirá-la do ambiente abstrato, que somente enxerga 

as condições ideais de execução, e identificar quais circunstâncias supervenientes 

podem prejudicar o desenvolvimento da licitação e o alcance dos fins pretendidos com 

a contratação. 

Essas ocorrências, que poderão ser de natureza institucional, de mercado, 

ambiente físico, econômicas, entre outras, são chamadas de riscos, e devem ser 

identificadas com base tanto na experiência acumulada pela Administração, no 

desempenho da sua atividade contratual, como também em normas técnicas ou 

outros documentos que, eventualmente, se ocupem de identificar riscos no segmento 

de mercado em que se insere a contratação. 

Sendo assim, todas as cautelas foram devidamente observadas. 

4.2.5. ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos 

em seu §1º: 

"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
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preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

(...)" 

Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência 

para o certame, o órgão deverá realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as 

pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as variações entre diversos 

fornecedores. 

Nesse item, devemos ressaltar a situação histórica vivenciada pelos municípios 

da transamazônica, o que eleva sobremaneira os preços usualmente praticados em 

outras regiões do Estado ou País. 

(https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2025/01/07/transamazonica-trecho-de-160-km-da-rodovia-esta-

intrafegavel-e-lamacal-deixa-motoristas-em-risco-na-via.ghtml) 

 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2025/01/07/transamazonica-trecho-de-160-km-da-rodovia-esta-intrafegavel-e-lamacal-deixa-motoristas-em-risco-na-via.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2025/01/07/transamazonica-trecho-de-160-km-da-rodovia-esta-intrafegavel-e-lamacal-deixa-motoristas-em-risco-na-via.ghtml
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Sendo assim, merece destaque o fato de que além dos ditames legalmente 

estipulados, a equipe de levantamento de preços corretamente observou a realidade 

local para a busca da melhor solução para a municipalidade uruaraense. 

A pesquisa de preço, salvo melhor juízo, aparenta estar bem elaborada, uma vez 

que utilizou o sistema Banco de Preços, realizando a pesquisa através de uma reunião 

de diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, além de 

mesclar o resultado de tais pesquisa com as pesquisas de preços com fornecedores 

diretos, através de solicitações formais enviadas aos fornecedores, que contribuíram 

enviando planilhas de preços dos serviços e bens solicitados, o qual foram utilizadas para 

se chegar ao preço de referência utilizado no processo. 

Tal pesquisa se mostra necessária, uma vez que deve ser levada em consideração 

os desafios locais para quanto a logística para realizar a entrega desses bens, uma vez 

que o município de Uruará-PA encontra-se encravado as margens da Br-230, em local 

não pavimentado, o que significa grandes desafios com relação a logística no 

fornecimento e entrega dos produtos, gerando impacto significativo nos custos de frete e 

operacionalização das entregas. 

 

4.2.7. TERMO DE REFERÊNCIA 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei 

nº 14.133, de 2022: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 
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f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...)" 

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 

exigências do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 

informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso. 

(...)" 

Em resumo o TR é o documento em que o requisitante esclarece aquilo que 

realmente precisa, trazendo a definição do objeto e elementos necessários à sua 

perfeita contratação e execução. 

Foram destacados a natureza do objeto foi informado sobre o registro do 

fornecimento; as condições de aquisição e pagamento, condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

modalidade, critério de julgamento e modo de disputa; exigências de qualificação 

técnica e a adequação orçamentária. 
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Com base nos termos legais, a Administração teve o cuidado de demonstrar os 

requisitos para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto. 

4.3. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre 

pontuar que ele é um procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação 

da Administração em relação a futuras prestações de serviços e aquisição gradual de 

bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o 

vencedor terá seus preços registrados no instrumento auxiliar denominado Ata de 

Registro de Preços, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas 

diretamente a ele, de acordo com os preços e condições definidas. 

Sidney Bittencourt lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema just in 

time, segundo o qual a compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando 

ocorrer a necessidade, gerando, para a Administração, uma redução nos gastos de 

armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. São 

Paulo: Almedina, 2016. P. 198). 

De acordo com o Decreto federal nº 11.462/2023, o Sistema de Registro de 

Preços poderá ser adotado em diversas hipóteses, tendo o normativo indicando 

elenco exemplificativo: 

"Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou 

a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou 

projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata 

o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de 

execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 
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I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e 

operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado." 

O Sistema de registro de Preços possui algumas características específicas, 

consolidadas ao longo dos anos e mantidas pela nova Legislação: 

a)   Desnecessidade de prévia dotação orçamentária. Na licitação para 

registro de preços é dispensada prévia dotação orçamentária. Isso é admitido 

porque o SRP não objetiva diretamente uma contratação. Seu objetivo é o 

registro formal de preços, o qual pode produzir (ou não) futuras contratações. 

Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária 

apenas será necessária para a formalização do contrato ou instrumento 

equivalente. 

b)   Facultatividade da contratação. Uma vez registrados os preços, o 

respectivo fornecedor não detém direito à contratação (adjudicação 

compulsória), pois a concretização do contrato é facultativa. Em outras 

palavras, a existência de preços registrados não obriga a administração 

pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão 

gerenciador ou os órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da 

ata, realizar licitação específica, objetivando a contratação de bens ou 

serviços semelhantes aos que foram registrados. 

c)   Adoção facultativa. A adoção do SRP não deve ser tida como regra 

obrigatória, embora possa ser providencial nas situações em que há 

necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas 

(fracionamento) da contratação, conveniência administrativa na reunião de 

pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na 

estimativa do quantitativo a ser demandado. 

d)   Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais. O 

SRP permite que uma única licitação reúna pretensões contratuais de 

diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida pelo SRP, tais 

órgãos/entes reúnem suas pretensões contratuais para a realização de um 

único certame, que será conduzido pelo “órgão gerenciador”. Essa reunião 

produz a obtenção de melhores propostas, uma vez que a ampliação do 

objeto da licitação, pela reunião de várias pretensões contratuais, permite 

ganhos em economia de escala; ademais, a reunião de várias pretensões 

contratuais em um único certame diminui os custos burocráticos na realização 

da licitação. Conforme será visto adiante, o SRP admite ainda que um órgão 

que não tenha sido incluído na origem do procedimento (órgão não 

participante), possa aderir à ata de registro de preços. É o chamado órgão 

aderente (“carona”), que será analisado mais à frente. 

e)    Ata de registro de preços. O certame para registro de preços 

produz um documento vinculativo, de natureza obrigacional, denominado Ata 
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de registro de preços, que estabelece compromisso relacionado à futura 

contratação. Nesse documento são registrados os preços, os fornecedores, 

os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

Diante dessas características, é importante delimitar que o Sistema de Registro 

de Preços é um procedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento licitatório 

para gerar um instrumento auxiliar (ata de registro de preços), que gera obrigações, 

sobretudo de fornecimento, as quais podem lastrear futuras contratações, tendo ela 

prazo de vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, com possibilidade de prorrogação por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

Sendo assim, verifica-se que a Comissão de Contratação atendeu a todos os 

requisitos para efetivação do SRP no procedimento em questão. 

4.4. MINUTA DE EDITAL 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente 

autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim 

permitir. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que 

a fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como: 

➢ justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto; 

➢ justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 
➢ justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 
➢ justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

4.4.1. DA UTILIZAÇÃO OU NÃO DE MINUTA PADRONIZADA DE EDITAL 

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos 

da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa 

que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, 

é preciso que a Administração aponte claramente: 

➢ Se houve utilização de modelos padronizados; 
➢ Qual modelo foi adotado; e 
➢ Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 



 

Rua 15 de Novembro, 520, Fluminense, Uruará - PA, 68140-000, Brasil – e-mail: juridico@uruara.pa.gov.br 

4.4.2. DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 

porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o 

entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

4.4.3. PREVISÕES DA LEI N. 14.133, DE 2021 SOBRE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO A ME E EPP. 

Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do 

tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 

elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

"Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 

licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo." 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado 

de que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 
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I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando 

o valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

No âmbito municipal, temos o Decreto nº 018, de 06 de janeiro de 2025, que 

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para 

as microempresas de pequeno porte nos processos de licitações públicas no âmbito 

do município de Uruará. 

Sendo assim, verifica-se que a comissão observou todos os ditames legais, e os 

ajustou devidamente ao procedimento em questão. 

4.4.4. MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu 

§1º, expressamente autoriza a utilização de minuta padronizada de termo de contrato, 

nas situações em que o objeto assim permitir. 

O contrato constante no procedimento, seguiu devidamente a legislação que 

versa sobre a matéria. 

4.4.5. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e 

dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, e no Portal do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Pará, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e 

art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, 

não sujeitos ao crivo desta Assessoria Jurídica, manifesto-me no sentido de que o 

feito obedeceu aos ritos determinados pela Carta Magna e Legislação pertinente, 
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tendo em vista que a minuta do Edital e seus anexos estão em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Destaca-se ainda o correto atendimento aos princípios administrativos e 

licitatórios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e o 

interesse maior que é o atendimento do interesse público. 

Desta feita, opino que é juridicamente possível dar prosseguimento ao 

presente procedimento administrativo licitatório, com a adoção das próximas 

etapas de execução do Pregão Eletrônico nº 9.2025-00048, inclusive com a 

publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Pará 

(https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/) e no portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Uruará. 

Uruará/PA, 21 de outubro de 2025. 
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